
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ol1cio n.OPMC/SEGOV/284/2016

Congonhas, 8 de junho de 2016.

Exmo. Sr.

Vagner Luiz de Souza

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG

. .

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

I! LEITURA EM PLENARIO

&O~ R~,uniãoúJ(ld
EM_..'.i.t 0(; ! 1(,

LCÂMAJtA MUNlCIPAL DE CONGOl1l1i\S . MG..__ ..- .._-. ---

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores. o Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo repasse à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Congonhas - AI)AE de recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS". juntamente com as respectivas cópias: Estimativa do Impacto Orçamentário. Plano de
Trabalho, Estatuto e Ata de Eleição.

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço c consideração extensivos aos
ilustres pares.

Cordialmente,

l~IW) 11\b
Lúcio de Souza Coimb a

Secretário Municipal de Governo

SClC

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 • CENTRO. CONGONHAS - MG - CEP 36415.000 - TEL.: (31) 3731-1300 • FAX: (31) 3731-1240 • www.congo"has.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

/2016.

Autoriza o Poder Executivo repasse à
Associação de Pais c Amigos dos Excepcionais de
Congonhas - APAE de recursos transferidos
pelo Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. dccreta e cu. Prcfcito sanciono
c promulgo a seguintc Lei:

Ar!. 1" Fica o Podcr Executivo autorizado. no cxerclclo de 2016. a firmar convemo e
rcpassar recursos provenientes do Fundo Nacional de Assistência Social - f NAS. à Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Congonhas.- AI' AE. inserita no CNPJ soh n" 21.089.438/0001-
68. com hase nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta. conforme as
seguintes espcci ficações ahaixo:

Entidade Finalidade Valor

Associação de Pais e Amigos Transferência de recursos recehidos do R$ 13.951.20
dos Excepcionais de Congonhas fundo Nacional dc Assistência Social -
-APAE. . FNAS à APAE. para custeio do serviço de•

atendimento c apoio ú pessoa portadora de
deficiência.

Art. 2" A forma de transferência do recurso púhlico será definida mediante apresentação do
plano de trabalho elou açõcs propostas pelo conveniado, exceto úquelas cntidades cujo ohjeto esteja
definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

Art. 3" A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei se as condições de
funcionamento fóremjulgadas satis!àtórias. a critério da Administração Municipal.

Art. 4" A entidade bencficiada com rccursos púhlicos estahelecidos nesta lei. submcter-se-á
à fiscalização do Poder Exccutivo Municipal. através do cnvio de prestação de contas ao órgão
compctente.

Art. 5" As despesas autorizadas nesta Lei somcntc serão custeadas de acordo com a
disponibilidade financeira do Município.

Art. 6". As dcspesas decolTentes da prescnte Lci correrão por conta da scguinte dotação
orçamentária:

ficha 162 053
13.04.08.242.0022-2064 - APAE - Projeto Ação ContinuctFaETo

OE LEI ":-.-------

3.3.50.43 - Suhvenções Sociais - fonte '42 APROVADOE", ~CC-DISCUSsAOEvcrrAÇAo

VOTAÇAo _""_ FAVORÁVEIS -=- NULOS

Art. 7". Esta Lei cntra em vigor na da data de sua publica~ CONTRÁRIOS --=-- BRANCOS
CAMARA MUNICIPAL E CONGONHA& . MG

Congonhas, 25 de maio de 201 fi. EM~ DE C; DE2lJ..ll;,

~

,IOS(.: DEFi{~1TAS CORDEIRO IDENTE ~

Prefeito de Congonhas ~,.:.;
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135. CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415.000 - TEL.: (31) 3731-1300 - FAX' (31) 3731-1240 - wwwcOngOnhaS~ovbr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

, Trata o presente Projeto de Lei de repassar à Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Congonhas - APAE a importância de R$13,951.20 (treze mil e novecentos e
cinquenta e um reais c vinte centavos). para custeio do serviço de atendimento e apoio à pessoa
portadora de deficiência.

Os recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS. scrão. utilizados
pela APAE para pagamento de contratação de serviços de terceiros para execução de projetos,

O repasse atende às exigências dispostas no art. 26 da Lei Complementar 10I. de 4 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). e também à Lei n.o 3.537. de 22 de julho de 2015, que
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2016. na Seção VlII. arts, 29 e
seguintes. trata da matéria relacionada às condições c exigências para transferências de recursos a
entidades públicas e privadas.

Certos da aprovação do Projeto de Lei em ques.tão. manifestamos nossos agradecimentos e.
no ensejo extemamos todo nosso respeito e consideração aos membros dessa Egrégia Casa.

Aproveitamos para manifestar aos nobres Edis nossa admiração e estima.

Congonhas. 25 de maio de 2016,

~~~

~.É DE FREITAS CORDEIRO
Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRD. CDNGDNHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL: (31) 3731-1300 - FAX: (31) 3731-1240 - www,congonhas.mg.gov,br

http://www,congonhas.mg.gov,br
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PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem executados
de forma pormenorizada, atendendo ao disposto no ~ 1° do artigo 116 da Lei 8.666/93. O responsável pelo órgão/entidade
deverá assinar em todas as folhas.
(Deve ser usada a Quantidade necessária de linhas)
I • DADOS CADASTRAIS
ORGAOIENTIDADE: CNPJ:
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02
ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNlCIPIO: UF: CEP:
Congonhas MG 36.415-000
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
José de Freitas Cordeiro M-855.430 245.186.116-91
CARGO:
Prefeito

2 - DADOS CADASTRAIS
ORGAOIENTIDADE: CNPJ:
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 21.089.438/0001-68
CONGONHAS-APAE
ENDEREÇO:
Avenida Minas Gerais - 255 - Dom Oscar
MUNICIPIO: UF: CEP: I TELEFONE:
Congonhas MG 36.415-000 3732-1727
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

00672002-9 104 1044 Congonhas
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
Sônia Maria dos Santos MG-4.606.070 456.709.946-04
ENDEREÇO:
Rua Raimundo Mata - 357 - Lucas Monteiro - CongonhasIMG
CARGO: I TELEFONE: I E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL:
Presidente apaecongonhas(aJ,hotmail. com. br

3 - DESCRIÇAO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇAO:
Repasse à APAE de recursos oriundos do .Fundo Nacional de !NÍao: Assinatura do termo
Assistência Social- FNAS TÉRMINO: 31/12/2016

4 - IDENTIFICAÇAO DO OBJETO
Repasse á AP AE de recurso proveniente de transferência oriunda do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, para
custeio do servico de atendimento e anoio á nessoa portadora de deficiência

.1' I, 1flA;~
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5 - METAS A SEREM ATINGIDAS

A APAE, entidade filantrópica, de caráter assistencial, educacional e terapeutico, sem fins lucrativos, atende a 273 alunos
ponadores de deficiencia.

Localizada em Congonhas, e a única entidade do municipio que oferece atendimento especializado á pessoa ponadora de
deficiencia e a seus familiares. Os alunos tem assistencia clínica nas seguintes especialidades: estimulação precoce,
estimulação visual, terapia ocupacional, fonoaudiologia, psicologia, fisioterapia, assistencia social aos alunos e familiares,
centro de convi vencia, oficinas pedagógicas - terapeuticas, oficinas profissionalizantes, apoio pedagógico, educação infantil,
servicos odontolÓQicos.

6 - ETAPAS/COMPROMISSO DOS PARTÍCIPES
a) MUNICIPIO:

I - exercer controle e fiscalização diretamente ou por delegação sobre a execução do objeto do termo;
11- liberar os recursos em conformidade com as transferencias do FNAS;
III - cumprir fielmente todas as cláusulas e condições estabelecidas no termo.
b) APAE:
I - executar o objeto do termo;

II - apresentar, no mínimo, 3 (tres) orçamentos para seleção do menor preço na aquisição dos produtos a serem adquiridos;rn - prestar contas do rccurso recebido;
IV - cumorír fielmente todas as cláusulas e condicões estabelecidas no termo.

7 l-CRONOGRAMA DE EXECuclo (META - ETAPA OU FASE~
META ETAPA ESPECIFICAÇAO ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR DURAÇAO

FíSICO
VL. VL. TOTAL UNID. QUANT INICIO TÉRMINOUNITÁRIO

I. 1.1 Manutenção do espaço fisico 13.951,20 Assinatura 31/1212016Repasse (prédio) e reformas em geral;
do termode

recursos
do

FNAS

TOTAL 13.951,20
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8 - PLANO DE APUCACÃO - CONCEDENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENT ARIA: I VALOR INVESTIMENTO:

RSI3.951,208 - PLANO DE APLlCACÃO - PROPONENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: rVALOR INVESTIMENTO:

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _ CONCEDENTE
METAlETAPA JAN FEV MAR ABR MAl JUN

Confonne Confonne
reDasseFNAS reDasseFNASJUL AGO SET OUT NOV DEZConforme Confonne Confonne Conforme Conforme Conformerecasse FNAS reDasseFNAS reDasseFNAS reDasseFNAS reDasseFNAS repasse FNAS9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE

META/ETAPA JAN FEV MAR ABR MAl JUN
JUL AGO SET OUT NOV DEZ

10 - DECLARAÇAO DO PROPONENTE

Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
município, na forma do Plano de Trabalho. t&~~'
Congonhas, maio de 2016. , _ ift..

Proponente: (., ~ C//t1_o

11 - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O termo encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade COma LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA
DEFERIDO () INDEFERIDO ( )
Congonhas, maio de 2016.

Controlador Geral

12 - APROVACÃO DO CONCEDENTE

I

o DEFERIDO

Congonhas, maio de 2016.

o INDEFERIDO

Prefeito de Commnhas
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ESTATUTO
APAE

ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS E EXCEPCIONAIS DE CONGONHAS.
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Fundada em 21 de junho de 1979.
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ESTATUTO DA APAE DE CONGOl'UIAS

CAPÍTULO I

Da Denomi~ação, Sede e Fins

Art. 1°. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Congonhas ou, abreviadamente,
APAE de Congonhas, fundada em Assembléia realizada em 21de Junho de1979, nesta cidade de
Congoohas, passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento Interno e pela legislação civil em
vlgOr.

Art. 2°. A APAE de Congonhas é uma associação civi~ filantrópica, de caráter assistencial,
educacional, cultural, de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos, com
duração indeterminada, tendo sede e foro no município de Congonhas, Estado de Minas Gerais.

9 I° A APAE de Congonhas adota como símbolo a figura da flor margarida, com pétalas
brancas, centro amarelo-ouro, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lado, ladeada por duas
mãos em perfil, na cor branca, desniveladas, uma em posição de amparo e a outra, de orientação, tendo
embaixo, partIndo do centro, dois ramos de louro, contendo vinte e duas folhas.'

9 2° A bandeira da APAE de Congonhas, rui cor ázul, contendo ao centro o símbolo da
-' Federação, terá as cores oficÍaís da bandeira do Brasil e suas medidas em conformidade com o Estatuto'
da Federação Nacional das APAEs, seu Regimento Interno ou Resolução.

9 3° Todos os eventos realizados pela APAE seguirão o Protocolo Oficial para Cerimônias
estabelecido em Resolução expedida pela Federação Nacional das APAEs.

Art. 3°. O dia II de dezembro, é consagrado como Dia Nacional das APAEs (Lei nO10.242, de
19 de junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado com o haste amento da bandeira da
APAE.--- -.- . ----------- ------ ...--.-.--. --- ..----------

Art. 4°. São os seguintes os fins desta APAE, na sua área de jurisdição:

a) promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, preferencialmente ..
mental, em seus ciclos de_vida, crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o

'" pleno exerci cio da cidadania;
b) coordenar e executar na sua área de jurisdição os ob;jetivos,' programas e a política da

Federação das APAEs do Estado e da Federàção Nacional das APAEs, promovendo, assegurando e
defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica dp Movimento
Apaeano; .

c) atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência, em
consonância com a política adotada pela Federação Nacional e pela Federação das APAEs do Estado,
coordenando e fiscalizando sua execução;

d) articular junto aos poderes públicos municipais e entidades privadas, políticas que assegurem

I~' NF"~f'''14'''!fgoi 1° Oficio de No~s I
1ft, .~-#,';:~,; . '~A U T E N T I C A ç A O; ' _ '-'o\;.~.~;.~!.:~.~~~.,,_1",. I. ~ O presernf< do.":um~nto cx:~nfefecom ~

t '::";':1'-,,;.r, Rf\'~' :.; :'''':'~)':(-,-~'. ~ o origina! !;prêc;r)li~?CO Dou fé. / e;Ç)oc. e da$ P19~

I 'J';';'~';";':".~'<'t1'3j,,'~' ttongOnhaS 1 9 FE.V. 2014 ~""v.. ~'o,,:\
t Il'~ ..• '; !"'Z';' , MG J' AnaJúlia \l"~,
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o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência e com outras entidades no município, que
defendam a causa da pessoa com deficiência em qualquer de seus aspectos; .

e) encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre assuntos referentes
à pessoa com deficiência, incentivando a publicação de trabalhos e de obras especiali'Zadas;

f) .exigir de seus associados o permane\lte exerCÍcio de conduta ética de forma a preservar e
aumentar o conceito do Movimento Apaeano; . .

g) compilar e/ou divulgar as normas legais e regulamentares federais, estaduais e municipais,
relativas à pessoa com deficiência, provocando a ação dos órgãos municipais competentes no sentido
do cumprimento e aperfeiçoamento da legislação;

h) promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em relação à causa
da pessoa com deficiência, propiciando o avanço científico e a permanente formação e capacitação. dos
profissionais e voluntários que atuam na APAE;

i) promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção da deficiência, de
promoção, de proteção, de inclusão, de defesa de direitos da pessoa com deficiência e de apoio e
orientação à sua família e à comunidade;

j) estimular, apoiar e defender o desenvolvimento. permanente dos serviços prestados pela
APAE, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência, de acordo com o
conceito do Movimento' Apaeano;

k) divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados, no âmbito municipal;
I) prestar serviços gratuitos, permanentes, e sem qualquer discriminação de clientela na àrea

especifica de atendimento, àqueles que deles necessitarem;
m) desenvolver e estimular política de autodefensores garantindo a participação efetiva em

todos os eveótos e níveis do Movimento Apaeano; .
n) promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, saúde, assistência social,

esporte, lazer, visimdo à inclusão social da pessoa com deficiência. ,
o) promover e ensejar oportunidades para que os alunos desta APAE possam e tenham condição'

de participar de festas carnavalescas, incluindo desfiles, folclóricas, etc, podendo solicitar ao governo
. municipal subvenção e outros recursos legais para que se tenha condição para tal e até à sociedade
local, considerando que também se trata de cultura

Parágrafo único. Consideram-se "Excepcional", "Pessoa Portadora de Deficiência" ou "Pessoa
com Deficiência" aquela que apresenta perda ou alteração de uma estrutura ou função psicológica,

,- fisiológica ou anatõmica que gere incapacidade para o desempenho de atividade e/ou necessidades que
impliquem em atendimento especial, tendo como referência sua inclusão social.

Art. 5°. Para consecução de seus fins, a APAE se propõe a:

a) promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na organização de
campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de arrecadar fundos destinados ao_
fmanciamento das ações de atendimento à pessoa. com deficiência, bem como a realização das
finalidades da APAE;

b) incentivar a participação da comunidlide e instituições públicas e privadas nas ações e
programas voltados ao atendimento da pessoa com deficiência;

c) promover parcerias com os diversos setores de atividades, oportunizando a habilitação e a
colocação da pessoa com deficiência no mundo do trabalho;

d) intensificar o intercâmbio entre as entidades co-irmãs, análogas filiadas, as associações
congêneres e instituições oficiais municipais, nacionais e internacionais;

e) manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos à causa e
filosofia do Movimento Apaeano;

f'~~~E;;:;,;~::,,~;'£i-:::i;;i;i;~~~,-!
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f) solicitar e receber recursos de Órgãos públicos ou privados e as contribuições de pessoas
físicas;

g) firmar parcerias com entidades co-irmãs e análogas, órgãos públicos e privados, inclusive
produção e venda de serviços, conforme legisl<ição em vigor, para manutenção e garantia de oferta e
qualidade na prestação dos serviços; \

h) fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais", do símbolo e da
sigla APAE, por seus associados;

i) promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares, como colônia de
férias, jardinagem, clubes, atividades culturais, etc.;

j) promover e facilitar a vida em família da pessoa com deficiência apoiando c/ou gerenciando
casas-lares para aquelas em situação de risco ou abandono;

k) oferecer oportunidade a que pessoas com deficiência possam partiêipar de Conseibos,
Diretorias ou Comissões Especiais da APAE.

Art. 6°. A APAE de Congonhas integra-se, por filiação, à Federação Nacional das APAEs, de
quem recebe orientação, apoio e permissão para uso do nome, símbolo e sigla APAE, a cujo Estatuto

. adere e a cuja supervisão se submete.

9 1° A APAE, após a filiação à Federação Nacional das APAEs, será automaticamente
considerada como filiada à Federação das APAEs do Estado de Minas Gerais, a cujo Estatuto também
adere e a cuja supervisão também se submete.

r

92° A concessão, a utilização e a permanência do direito de uso pela filiada do nome, símbolo
e da sigla APAE estão condicionadas à observância do Estatuto, das Resoluções, do Regimento Interno
e das decisões dos órgãos diretivos da Federação Nacional das APAEs.

9 3° A AP AE apresentará, anualmente, à Federação das APAEs do Estado, até o dia 30 de abril,
relatório sucinto de suas atividàdes, incluindo balanço financeiro, acompanhado de parecer do
Conselho Fiscal e plano de ações para o ano seguinte, indicando os pontos positivos e negativos
encontrados em sua administração, no exercício.

CApÍTUlo II

Dos Associados

Seção I

Do Quadro Social

Art. 7". A APAE de Congonbas é Constituída por número ilimitado de as'sociados, dentre
pessoas idôneas, maiores de idade, em pleno gow de seus direitos.

Parágrafo único. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações e encargos sociais da APAE.

Art. 8°. O quadro social da APAE é constituído pelas seguintes categorias de associados:

3



a) contribuintes, são as pessoas fisicas, devidamente cadastradas, que contribuem com a APAE
por contribuição mensal, semestral ou anual em dinheiro, mediante manifestação de vontade em
contribuir para a execução dos objetivos da APA;E,firmando termo de adesão de associado;

b) beneméritos, são as pessoas fisicas Que, a juízo do Conselho de Administração ou por
proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes serviços à APAE, não tendo direito a voto e não
podendo ser votados, salvo se forem também associados contribuintes;

c) correspondentes que são aqueles que prestam colaboração à APAE, porém residem em outros
pontos do território nacional ou em outro pais;

d) honorários, constituindo-se das personalidades nacionais ou estrangeiras que tenham prestado
relevantes serviços à causa da pessoa com deficiência, ou tenham concorrido de maneira apreciável
para o progresso da humanidade no campo da excepcional idade, e assim se fizeram credores dessa
homenagem, apontados por proposta da diretoria à Assemhléia Geral, não tendo direito a voto e não
pod~o ser votados, salvo se forem também associados contribuintes;
,y e) especiais - Os pais e as mães cujos filhos estejam matriculados nos programas de
atendimento da APAE, ou os seus responsáveis, sendo-Ihes assegurado o direito de votar e de serem
votados; .

f) fundadores - São as pessoas .que participaram da primeira Assembléia Geral de constituição
da entidade e assinaram a respectiva ata, serão consideradas sócias fundadoras.

,

Seção II

Dos Títulos Honoríficos

Art. 9°. A APAE poderá conceder, em casos especiais, os títulos honoríficos de Agraciado
Benemérito e Agraciados Honorário.

1- São Agraciados Beneméritos as personalidades, fisica ou jurídica, que a juízo do Conselho de'
Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam contribuido de maneira apreciável para o
progresso da instituição filiada ou para a própria APAE.

II- São Agraciados Honorários as personalidades, .nacionais ou estrangeiras, que tenham
prestado relevantes serviços á causa da pessoa com deficiência ou tenham concorrido de maneira.
apreciável para o progresso: da humanidade no campo da deficiência.

III- A concessão de título honorífico será deliberada em votação secreta, no mínimo, por dois
terços da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da APAE.

IV-O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma Comissão de 4(quatro)
membros, sendo 2(dois) da Diretoria Executiva e 2(dois) do Conselho de Administração, para examinar
minuciosamente as obras e o "curriculum vitae", apresentando relatório circunstanciado e conclusivo.

V-A concessão de título honorifico não cria obrigação para o agraciado em relação à APAE,
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nem lhe assegura os direitos previstos aos associados contribuin(c~ previstos neste Estatuto.

,
S~ãorn

Dos Direitos dos Associados

sociais:
Art. 10. São direitos assegurados aos Associados Contribuintes, quites com suas obrigações

a) participar das Assembléias ~rais, discutir, votar e ser votado para os cargos da Diretoria
Executiva, do Conselho de Administ.nição e do Conselho Fiscal;

b) propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, Conselho Fisca) e
da Diretoria Executiva da APAE;

c) requerer convocação de Assembléia Geral Extraordinária, justificando convenientemente o
pedido;

d) participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da APAE,
usando da palavra, mas sem direito a voto;

e) apresentar à APAE idéias e sugestões, temas para discussão, teses .e assuntos de interesse
comum;

f) participar de todos os eventos organizados pela APAE, Conselho Regional, Federação das
APAEs do Estado e Federação Nacional das APAEs;

g) requerer a apreciação e aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das
.APAEs as propostas de alteração do Estatuto da APAE.

9 1° Os associados beneméritos, correspondentes, honorários e fundadores não poderão votar
. nem serem votados, exceto se forem também associados contribuintes.

9 2° Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necesSário que o associado se
encontre quite com suas obrigaçõeS sociais.

9 3° Os associados colltJ:ibuiates, quando funcionários da APAE, c8ffi~-wm-vÍfl6Hk:l-.. _
indireto, não poderão.votar,..nem serem.yotados, nem convocar Assembléia_Geral Extraordinária._. '._

Seção IV

Das Obrigações dos Associados

Art. 11. São obrigações dos associados da APAE:

a) manter padrão de conduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito do Movimento
Apaeano no município;

b) pagar as contribuições e prestar todas as informações solicitadas pela Diretoria Executiva;
c) participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, quando convidado e de

acordo com sua'disponibilidade;

f I.~!.~::~]i\;~:::::l
•.•.. "'~.""'.~ ••,.1 L.' .••. ,•.
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d) aceitar as incumbências que lhes forem atribuidas pela Diretoria Executiva da APAE,
participando de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos;

e) cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutárias, as Resoluções da Diretoria Executiva,
as do Regimento Interno, bem como as decisões dos órgãos dirigentes da APAE;

f) informar, por escrito, à Diretoria Ex'ecutiva da APAE, quando identificar qualqu er suspeita de
irregularidade no funcionamento de serviços, para averiguação e providências.

Seção V

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados

Art. 12. As infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de qualquer natureza cometidas
pelos Associados, acarretarão procedimentos e penalidades aplicados pela Diretoria Executiva da
.APAE, nas modalidades de advertência, suspensão e exclusão. .

9 1°As penalidades a que se refere o caput do artigo consistem em:

I - Advertências para punir falta levem conforme sejam definidas e regulamentadas pelo
Conselho 4e Administração, e será aplicada pelo Presidente da APAE;

li - Suspensão, do direito de votar e de ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos para os cargos
de Presidente, Vice-Presidente; Primeiro e Segundo Diretor Financeiro;

m - Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de ética do
associado como componente do' corpo social, dos compromissos, padrões de conduta, filosofia,
estatuto, regulamento e resoluções da APAE, da Federação das APAEs do Estado e da Federação
Nacional das APAEs.

9 2° A exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva, Conselho de
Administração e Conselho Fiscal, com o aval da Assembléia Geral, para punir faltas muito graves.

9 3° Em caso de morte o direito do associado não se transfere a te:ceiros.

9 4° Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lhes forem
imputadas infrações contra (, presente Estatuto, e outras cOnsideradas de natureza grave, cabendo-lhes,
ainda, na hipótese de suspensão e exclusão, recurso sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinzer
dias, a partir da notificação, para a Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim.

9 5° A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, no prazo
previsto no 9 4° deste artigo.

9 6° O desligamento dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida à diretoria da
APAE, não podendo ser negado.

Art. 13. Diante de irregularidades existentes e apurndas peja Comissão de Ética designada pela

....:'::'~'-:----'-:'-'---'.~-'---1
U:iCK ~r()f-\sw~\r(l de' Hlük:;s e l

[: :;l:'~jFI~;l:t);; .;1'::'ivi! ,!~~~'<.:ssm-.:; 1

t-,~:P}:Cj~~~;~~~:~~~~.:J"li..320 1.,_

", ";':~:'F.\h311:kir:.~no. 'i.='::.!;:'r! f
"" •.. ,-, ".- :"" .... ',
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Diretoria Executiva da APAE, o associado será notificado, marcando-se prazo para apresentar a defesa
que tiver, assegurados a ampla defesa e o contraditório.

1- O não atendimento pelo associado, aos termos da nOlificação, o sujeitará aos procedimentos
de advertência, suspensão ou exclusão, decreta~os pela Diretoria Executiva daAPAE "ad referendum"
do Conselho de Administração; ,

li- Conforme a gravidade da falta, da penalidade aplicada poderá decorrer a suspensão do
direito de eleger e ser eleito para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Diretor Financeiro
e Segundo Diretor Financeiro, durante oito anos, nos termos do inciso II do artigo 12;

ID- Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no Regimento
Interno ou por meio de Resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da APAE "ad referendum" do
Conselho de Administração;

IV-O recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e será dirigido e
apreciado pela As~embléia Geral Extraordinária.

CAPÍTULom,

Da Organização, do Funcionamento e da Administração da APAE

Seção I

Da Organização

Art. 14. São órgãos da APAE, responsáveis por sua administração:

1 - Assembléia Geral

- -_.- . _.2...- Conselho de Administraç_ão . __ ~ . _

3 - Conselho Fiscal
.--- .-..- ..- .>--------- ..'-.- - ._--.. ---- ._-_ ..-_..__o - ••• .~ •• _ - _

4 - Diretoria Executiva

5 - Autodefensoria

6 - Conselho Consultivo

S 10 - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria Executiva
deverão ser associados da APAE há, pelo menos, 1 (um) ano, preferencialmente com experiência
diretiva no Movimento Apaeano, quites com suas obrigações junto à Tesouraria.

S 20 O exercicio das funções de membros dos órgãos indicados neste iutigo, não pode ser
remunerado a qualquer título, sendo vedada a distribuição de lucros, bonificações, ou de quaisquer-

,_...._-~._--".-_._-"-"."---.,.-;-_..!

I C:t:ci(~:..~~{;)f)•..;tr,! \!(: "rllulo:") e
O-:H.'tl;-j(n~r,:.-. ,~.l'l d d;~.•.; Pe~s()as i
i ,.':~';':i:~~:~;,~!~,~~;.~':':;''f, !
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.-

outras vantagens ou beneficios, por qualquer forma ou título, a dirigentes, diretores, conselheiros,
associados. instituidores, benfeitores ou equivaJent.:s, sob qualquer denominação, forma ou pretexto.

9 3° A APAE não distribuirá lucros, r~ultados, dividendos, bonificações, participações ou
parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma 0\1 pretexto.

9 4° Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e o da Diretoria Executiva
deverão ser ocupados por, no rninimo, 30% de pais ou responsáveis legalmente constituídos, sempre
que possivel.

Art. 15. Dirigentes de empresas terceirizadas, seus conJuges, descendentes ou ascendentes,
conviventes e parentes até o terceiro grau, que mantenham qualquer vínculo contratual ou comercial
com a APAE, não poderão integrar a sua Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho
Fiscal.

Seção fi

Da Assembléia Geral

Art. 16. A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da APAE, será
constituída pelos associados que a ela comparecerem, em pleno gozo de seus direitos estatutários,
quites com roas contribuições junto á tesouraria da APAE, e pelos pais das pessoas com deficiência
matriculadas nos programas de atendimento da APAE.

9 1° Terão direito de votar nas Assembléias Gerais, os pais e as mães e os associados
contribuintes, há no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais.

9 2° No caso de procuração, o outorgado deverá ser associado da APAE outorgante.

S 3° Não se admite mais de uma procuração por associado contribuinte.

9 4° Instalada a Assembléia Geral pelo Presidente, o mesmo fará a prestação de contas,
apresentando o balanço e o relatório de atividades, secretariado pelo (a) Diretor (a) Secretário (a) da .
APAE.

9 5° Uma vez instalada Assembléia Geral.e havendo mais de um candidato para os cargos de
Presidente e Secretário da mesma, serão constituídas chápas para votação direta.

9 6° Em caso de empate, para os cargos de Presidente e Secretário da Assembléia, considerar-
se-á eleito o associado há mais tempo no quadro social'da APAE.

S 7° Em caso de empate para a Diretoria Executivà considerar-se-á eleita a chapa cuJo
presidente seja associado, ininterruptamente, há mais tempo no quadro social da APAE.

Art. 17. A convocação da Assembléia Geral far-se--áuma única vez por meio de publicação na
imprensa do município da APAE, e por notificação aos associados e pais, feíta através de boletim,
telegrama, circular ou outros meios convenientes, com antecedência de, no rninimo, 30 (trinta) dias,
admitíndo-se, como alternativa, editais afixados nos principais lugares públicos do município, com a

8



mesma antecedência.

9 10 No edital de convocação da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, deverá constar
a data, horário, local e a respectiva ordem do ,dia. ".....

9 20 A Assembléia Geral instalar"se-~ em primeira convocação, com a p~esença da maioria dos
associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas
constar dos editais de convocação, não exigindo a lei quorum especial.

Art. 18. À Assembléia Geral, órgão soberano da APAE compete exclusivamente:

a) alterar o Estatuto;
b) decidir sobre a fusão, transformação, dissolução ou extinção da APAE;
c) eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho

Fiscal;
d) destituir os administradores;
e) aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva;
. f) verificar a quálificação e proclamar os membros do Conselho. Consultivo, na forma

estabelecida neste Estatuto;
g) apreciar recursos contra decisões da Diretoria;

h) conceder o titulo de associado benemérito e honorário, por proposta da Diretoria.
,

Parágrafo IÍllico. As Assembléias Gerais realizar-se"ão, preferencialmente, na sede da /11'AE.

Art. 19. A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mês de novembro,
para os fins determinados nas alíneas "c", "e" e "f' do artigo 18, com posse no primeiro dia útil de
janeiro do ano subseqüente.

Art. 20. A Assembléia Geral Extraordínááa será convocada pela Diretoria Executiva, sempre
que julgar conveniente,. ou quando houver reqUtlrirnento assinado por, no. mínimo, um quinto dos
associados em dia com suas obrigações sociais, para os fins indicados nas alíneas "a", "b", "d", "g" e
"h" do artigo 18, ou para tratar de assunto especiaL determinado na sUaconvocação.

_ .._-_._-----------------------------------_. __ .__ .

SeçãoID

Do Conselho de Administração

Art. 21. O Conselho de Administração, compo~'.0 de 05 (cinco) a 15 (quinze) membros, será
eleito pela Assembléia Geral Ordinááa, dentre os associa..\os em pleno gozo de seus direitos.

9 1° O mandato dos membros do Conselhc de Administração será de 3 (três) anos,
permitindo-se a reeleição.
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S 2° No caso de ocorrer vaga ou impedimento dos membros do Conselho de Administração, o
preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na primeira reunião do Conselho de
Administração que se realizar.

S 3° O Conselho de Administraçãd. reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06 meses,
obrigatoriamente, ou nos prazos que fixar o Regimento Interno, e, extraordinariamente, mediante
convocação da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, 1/3 (um terço) de seus próprios membros.

S 4° ~ decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria, com a presença, no
mínímo, da terça parte dos seus membros.

S 5° Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir as reuniões do Conselho de
Administração e delas participar, sem direito a voto.

S 6° O Presidente e o Diretor Secretário do Conselho de Administração serão os titulares dos
cargos da Diretoria Executiva, sem direito a voto, exceto o de Minerva, ao Presidente.

Art. 22. Compete ao Conselho de Administração:

a) aprovar o Regimento Interno da APAE;
b) emitir parecer, para encaminhamento à Assembléia Geral, sobre as contas da Diretoria

Executiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal;
c) aprovar o Plano Anual de Atividades da APAE, o seu orçamento e as propostas de despesas

extraordinárias;
d) examinar o Relatório de atividades da Diretoria Executiva, sobre as atividades e a situação

financeira da AP AE, em cada exercício;
e) responder às consultas feitas peja Diretoria Executiva;
f) deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos neste Estatuto e no

Regimento Interno;
g) examinar e deliberar sobre a política de atendimento a pessoa com deficiência no âmbito da

APAE;
h) referendar ou não, bem como rever, quando for o caso, penalidades aplicadas pela Diretoria

Executiva;
i) aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico, indicado pela Diretoria Executiva;
j) preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no Conselho Fiscal, e

referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela mesma, permanecendo os que
desta forma forem investidos no exercicio do cargo pelo restante do mandato dos substituídos:

k) escolher, através de voto secreto, um nome dentre aqueles apresentados pela Diretoria
Executíva como candídatos à chapa oficial à presidência da AP AE;

I) assumir a presidência da APAE, por meio de indicação de três membros, no caso de renúncia
ou destituição dos membros da Diretoria Executiva; .

m) convocar, no caso de renúncia ou destituição da Diretoria Executiva,' Assembléia Geral
Extraordinária, a se realizar em 60 diaS, para eleição da Diretoria Executiva

10



~eçãoIV

Do Conselho Fiscal

Art. 23. O Conselho Fiscal será eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre associados, há
no mínimo, O I (um) ano, preferencialmente com experiência administrativa, contábil e fiscal, quites
com suas obrigações sociais, e compõem-se de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, com
mandato de 3 (três) anos, permitindo-se a reeleição.

9 10 O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria Executiva.

9 20 Em caso de vacância, o mandato será assumido pejo respectivo suplente, até seu télmino.

Art. 24. Compete ao Conselho Fiscal:

1- reUIll-se no minimo duas vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as contas da Diretoria
Executiva da: APAE, deliberando com a presença de seus membros titulares, convocando-se seus
suplentes, tantos quantos necessários, no caso de ausência, renúncia ou impedimento do respectivo
titular;

II - examinar os livros de escrituração da entidade;

III- examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a respeito;

IV - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

V - opinar sobre a aquisição e alienação de bens;

VI - promover gestões para o correto funcionamento fiscal da instituição;

VII. ~fomecer;--obrigatoriamente;-a' cada--seinnEíses,-relãtorios -dãSiftiação' fiscal' e sugestões,'. -
quando necessário, para prevenir e corrigir problemas posteriores. .

9 10 O exame das contas deverá ser repetido em caso de vaga do Diretor Financeiro, hipótese
em que as contas serão submetidas à aprovação do Conselho de Administração.

9 20 O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um Auditor, de um Contador
ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar.
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S.eçãoV
!

. Da Diretoria Executiva

Art. 25. A Diretoria Executiva da APAE será composta de, no minimo:

I - Presidente ,(

2 - Vice-Presidente I

3 - 1° e 2° Diretores Secretários I
4 - 1° e 20 Diretores Financeiros /

5 - Diretor de Patrimônio I
6 - Diretor Social /

9 10 A Diretoria Executiva será eleita em Assembléia Geral Ordinária, a cada 3 (três) anos,
convocada especialmente para este fim.

9 2° O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos, podendo,
excepcionalmente, prorrogar-se até a posse de seus sucessores, permitindo-se uma reeleição.

9 3° Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleição consecutiva, podendo
ocupar, porém, outros cargos na Diretoria Executiva, exceto o de Vice-Presidente e Diretores
Financeiros.

Art. 26. A Diretoria Executiva se reunirá no mínimo de 02 em 02 meses, sendo necessária a
presença de,. pelo menos, cinco de seus membros, para as deliberações.

9 1° As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos membros
presentes.

9 2° O Presidente terá, além do seu, o voto de qualidade nos casos de empate.

Seção VI

Das Atribuições da Diretoria Executiva

Art. 27. Compete à Diretoria Executiva:
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a) promover e fomentar a realização dos fins da APAE;
b) elaborar O Regimento Interno da APAE, submetê-lo à aprovação do Conselho de

Administração, remetendo cópia à Federação das APAEs do Estado e à Federação Nacional das
APAEs; .

c) aprovar a admissão de associados; .
d) elaborar e submeter ao Conselho de Aàministração, até 60 dias do início do exercício, o

plano anual/plurianual de atividades da APAE, o seu orçamento e as propostas de despesas
eX1:raordinárias;

e) submeter suas contas ao exame.do Conselho Fiscal, encaminhando-as posteriormente ao
Conselho de Administração para parecer, reiÍletendo-as, a seguir, à Assembléia Geral;

f) submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas atividades e a situação financeira
da APAE, em cada exercício;

g) organizar O plano de constituição de Comissões especiais encarregadas da execução dos fins
sociais, designar sede e os respectivos membros, e supervisionar a atuação das mesmas comissões;

h) criar, prover e desprover os .cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos;
i) promover campanhas de levantamento de fundos, aprovadas pelo. Conselho de

Administração;
j) convocar a Assembléia Geral e reuniões do Conselho de Administração;
k) pagar as contribuições à Federação Nacional das APAEs;
I) respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação das APAEs do Estado,

/' o Estatuto da Federação Nacional das APAEs;
m) prom9ver a participação da APAE nas Olimpíadas, Festivais, Congressos e outros eventos;
n) estabelecer procedimentos e diretrizes para aquisição de bens móveis e imóveis, e

recebimento de doações, considerando sempre o custo/beneficio e após ouvido o Conselho de
Administração;

o) receber doações com encargos e fazer doações, sempre com encargos, após ouvido o
Conselho de Administração;

p) indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser aprovadas para
exercerem o cargo de Procurador Jurídico e Procurador Adjunto;

q) alienar bens imóveis, observado o disposto no parágrafo }o deste artigo;
r) estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes;
s) dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião deste, das penalidades

aplicadas aos seus associados;
t) conVIdar os membros do Cõnselho Consultivo para participar dos eventos rea:lizaUus-jJela--' - ----

APAE_ ------------ ----- -----------.----.--- -------------- ------- -------------------
9 I° O plano anual/plurianual de atividades e o orçarnC1Jto,de que trata a alínea "d" deste

artigo, deverão ser encaminhados até 60 (sessenta) dias a contar do início do exerciCio,

,- 9 2° A Diretoria Executiva, somente poderá fazer doações, após ouvido o Conselho de'
Administração, e sempre com encargos;

93° A aquisição e alienação de benS de que tratam as alíneas "n" e "q", deste artigo, somente
será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços dos membros do Conselho de
Administração, '
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..
a) secretariar as Assembléias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e as do Conselho de

Administração, redigindo suas atas em livro próprio;
b) superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e divUlgar as noticias das

atividades da APAE; .

c) exercer atribuições supletivas que lhe jprem confiadas;
d) entregar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do mandato, cópia do

estatuto da APAE; .
e) disponibilizar aos associados, na Secretaria, o acesso e leitura do estatuto da APAE;
f) exercer a presidência da APAE no caso de impedimento temporário, não superior a 06 meses,

do Presidente e do Vice-Presidente.

Parágrafo único. Compete ao 20Diretor Secretário:

a) substituir o 10Diretor Secretário nas suas faltas, licenças e impedimentos;
b) assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
c) exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Art. 31. Compete ao 10Diretor Financeiro:

a) elaborar a previsão orçamentária, semestralmente, e submetê-la à aprovação da Diretoria
Executiva;

b) conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à tesouraria;
c) assinar cheques elou ordens de pagamento, conjuntamente com o Presidente, ou com seu

substituto estatutário, para pagamento das obrigações financeiras da APAE;
d) promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-Ia e aplicá-la de acordo com

.decisão da Diretoria Executiva;
e) fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria Executiva;
f) manter em dia a escrituração da receita e da despesa da APAE, e contabilizá-la sob a

responsabilidade de um contador habilitado;
g) apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual sobre a situação .

financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao Conselh.o Fiscal para exame e
parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complementares que lhe forem solicitadas.

~ __ E1Jrflgrg.fQ único Compete_a_o_2_.o~D_ir_e_to_r_F_i_n_an~ce_ir_o_: '_'_' ._. __ .. _.__

a) Substituir o 10niTétC;r:iiiTIãnCeiÍõ-emSüliSfaitas: iicençase-impedímentos;
b) assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
c) exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Art. 32. Compete ao Diretor de Patrimônio:

a) supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da APAE;
b) ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da APAE;'
c) providenciar a escrituração do material permanente da APAE, mantendo-a em ordem e em

dia.
Parágrafo único: O Diretor de Patrimônio poderá contar com o apoio de profissional

especializado.

Art. 33. Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria Executiva:

.-..__ .._.__ •....-.--._""-~.._- ..---
f OCr;;Jm~.il{CSE- í:;'/( arm Pe:~f,a.3S
~ Jur:(jit,;"t:

I AV(P:'~~}I~~~?:~I;;:,ô2::r~.\:~~1
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a) organizar as atividades sociais;
b) elaborar o programa de solenidades;
c) estabelecer normas para o relacionan:tento do pessoal da APAE com O público;
d) realizar eventos sociais com a finalidjUiede promover a instituição;.
e) promover eventos COma finalidade de arrecadar fundos, após a aprovação da DiretoriaExecutiva.

Seção VIII

Da Autodefensoria

Art. 34. A autodefensoria é o processo desenvolvido pelas APAEs para os familiares, ampliação
da participação e representação da pessoa com deficiência, na gestão institucional e formação de
habilidades, autonomia e cidadania.

S 10 A eleição dos autodefensores, um do sexo masculino e um do sexo feminino, será
realizada, preferencialmente, pelas pessoas com deficiência atendidas pela APAE, em Assembléia
Geral Ordinária, com mandato de 03 (três) anos, permitindo-se uma reeleição ....

S 2
0

Não se~do possível a eleição. dos ~utódefensoreS por seus companheiros, caberá a
indicação dos 2 (dois) nomes, pelos membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração,
referendados pela Assembléia Geral Ordinária.,

Art. 35. Compete aos autodefensores:

a) defender os interesses das pessoas com deficiência, sugerindo ações que aperfeiçoem o seu
atendimento e participação em todos os seguimentos da sociedade;

b) participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração opinando
sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiência;

c) participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano.

Seção IX

Do Conselho Consultivo

Art. 36. O Conselho Consultivo será constituído pelos Ex-presidentes da APAE e tem carátervitalício. .

Parágrafo único. Ocorrendo a eleíção de membro deiConselho Consultivo para compor qualquer órgão
da APAE, a sua vaga no Conselho Consultivo será mantida

Art. 37. A Assembléia Geral verificará a condição e proclamará a investidura do Conselheiro
Consultivo no exercício da função. .

Art. 38. As decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não tendo força
executiva senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração.

'.,
f--...-..--.------.
I Ofir:io do RcgistFo dl2 Titulos e I
~ OccI1n:::Hit0S, G~.~,;iIdas PC'isaas .
~ .1!,:j,,':J~caõi C~'F'..f: f);;..:I09.5'jç./nf.:~Ji_:.=< f
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Art. 39. Compete ao .Conselho Consultivo:

a) atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a ocorrer no
Movimento Apaeano no município; ,

b) esclarecer, quando solicitado e pos~ivel, fatos e práticas controvertidos ou obscuros da
história do Movimento Apaeano, com o fun de dar suporte á filosofia do mesmo;

c) zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do Movimento Apaeano;
d) participar, mediante convite, dos eventos realizados pela AP AE.

CAPÍTULO IV

Da Procuradoria Jurídica

Art. 40. A ProcuradOJia Jurídica, órgão de assessoramento superior, só poderá ser exercida por
pessoa de reconhecida idoneidade e saber jurídico, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo único: O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o procurador jurídico nas
faltas ou impedimentos deste.

Art. 41. O Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos respectivos cargos
ou deles destituídos por indicação do Presidente da AP AE, após aprovação do Conselho de
Administração.

Art. 42. O Procurador Juridico terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria Executiva e do
Conselho de Administração e opinará sobre a jurídicidade e legitimidade de qualquer matéria discutida,
exceto se na mesma concorrer interesse pessoal.

Art. 43. Não constitui falta funcional a manifestação conuária do Procurador Juridico sobre
i11atéria de sua competência.

Art. 44. Compete ao Procurador Jurídico:

a) atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência;
._.-.-----b}-de~esses da AP~, em juizo ou fora dele,mediafl~xprgs.sG_mOOato-de-- ~_

Presidente ou de.seu substituto legal;... . _._ _._ _ _...... . _.__ .._ __. ... _ __ .
c) elaborar, exarnínar, e visar minutas de contratos e convênios; .
d) emitir parecer sobre matéria de interesse geral da APAE, pronunciando-se, ao final de cada

assunto, nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposiçÕes e a observãncia deste Estatuto e
do Regimento Interno; ',';

e) representar juridicamente a entidade junto às repartições públicas e privadas;
f) pesquisar, compilar e sugerir legislação pertinente à pessoa com deficiência;
g) manter intercãmbio jurídico e dar interpretação final sobre matéria controvertida;
h) dirigir os serviços da Procuradoria da AP AE.

CAPÍTULO V

Das Receitas e do Patrimônio
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Art. 45. As receitas da APAE, necessárias à sua manutenção, serão constituídas por:

I - contribuições de associados e de terceiros;

rI - legados;
",

.~

JII _ subvenções e auxílios que venha a receber do Poder Público;

IV - doações de qualquer natureza;

V - quaisquer proventos e auxílios recebidos;

VI - produto líquido de promoç.ões de beneficência;

VII- rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir;

VIII _ auxílio ou recursos provenientes de convênio que venha a receber de entidades
públicas e privadas. ...

Parágrafo único - Essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional.

,
Art. 46. O patrimônio da APAE será constituído de bens móveis, imóveis, veiculos,

semoventes, ações e apólices da dívida pública.

Parágrafo único - No caso de dissolução ou extinção da APAE as receitas e o patrimônio
social reverterão em beneficio de entidades congêneres, com personalidade jurídica, registradas no.
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou a entidade pública.

CAPÍTULO VI

Das Eleições

Art. 47. De três em três anos, serão eleitos pela Assembléia Geral Ordinária os membros da
Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

Parágrafo único. A eleição será realizada. por votação secreta, sendo permitida por aclamação,
quando se tratar de chapa única.

Art. 48. A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal
será precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) dias antes da Assembléia
Geral Ordinária. .

S 10 A inscríção das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da APAE até 20 dias antes
da eleição, que se realizará dentre as chapas devidamente inscritas e homologadas pela comíssão
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eleitoral.

S 2° Somente poderão integrar as chapas os concorrentes associados da APAE há pelo menos I
(um) ano, preferencialmente com experiência diretiva no Movimento Apaeano, quites com SU<lS.

obrigações junio à Tesouraria da APAE. ')

S 3° São inelegíveis simultânea, sucessiva ou alternadamente para os cargos de Presidente,
Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da APAE: cônjuge, companheiro,
parentes consangüíneos ou afins até o 1°grau, funcionários quando no exercicio do cargo ou cedidos.

S 4° Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros deverão apresentar no
ato da inscrição da chapa cópias autenticadas ou originais dos seguintes documentos: Carteira de
Identidade, CPF, declaração de bens móveis e imóveis, certidões negativas criminais, certidão de
. regularidade do CPF, ficha de filiação de associado da APAE, cópia do parecer favorável da prestação
de contas do Conselho Fiscal e da ata de aprovação da última gestão, no caso de candidato à reeleição,
declaração sob as penas da lei de não ser inelegível, nos termos do parágrafo 6° deste artigo, devendo
um dos três candidatos manter seu domicílio no município sede da APAE.

S 5° É vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administração, Conselho
Fiscal e Diretoria Executiva da.APÀE.

S 6° É vedada a participação de funcionários da APAE na Diretoria Executiva, Conselho de
Administraçãó e Conselho Fiscal, ainda que cedidos ou com vinculo empregatício direto ou indireto.

Art 49. O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão examinados e conduzidos
.pela Comissão Eleitoral instituída pela APAE por meio de Resolução e regulados pelo Regimento
Interno da mesma.

Art. 50. A eleição será realizada, de três em três anos, na primeira quinzena do mês de
novembro, e a posse dos membros eleitos ocorrerá no 1° dia útil do mês de janeiro do ano seguinte.

--------------<CAl'ÍTUl.o vn

Disposições Gerais

---_._---_._---~._-- ----

.-- Art. 51. Toda proposta para alteração do presente Estatuto só poderá ser apresentada em.
Assembléia Geral Extraordinária convocada com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência, na
forma do artigo 17, com aprovação prévia da Federação Nacional e desde que não colida com os
Estatutos da Federação do Estado e da Federação Nacional das APAEs.

Parágrafo único. Toda proposta de alteração estatutária deverá ser entregue e protocolada na
Secretaria da APAE, com antecedência mínima de 1&0 (cento e oitenta) dias que antecederem a
instalação da Assembléia Geral Extraordinária para tal fim convocada, sem o que não será apreciada.

Art. 52. A extinção, fusão, transformação, ou alteração do nome da APAE somente poderá ser
feita se determinada e aprovada por deliberação de 2 (duas) Assembléias Extraordinárias sucessivas,
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realizadas com intervalo de 90 (noventa) dias, instaladas com a presença de, no mínimo dois terços dos
associados, em dia com as obrigações sociais, e de representantes da Federação Nacional das APAEs,
sem o que suas deliberações não terão validade. o

91° A Federação Nacional das APAÉs e a Federação das APAEs do Estado, deverão ser
convocadas para participar da Assembléia Getal Extraordinária, obrigatoriamente, com antecedência
mínima de 30 dias da data. marcada para a realização da mesma, quando convocada para a finalidade
prevista neste artigo.

92° É vedada a extinção, fusão ou transformação da APAE quando houver denúncia de
irregularidade protocolada na Federação do Estado eJou na Federação Nacional das APAEs.

Art. 53. Os casos omissos no presente Estatuto serão. decididos pela reunião coJ:\iunta da
Diretoria Executiva e Conselho de Administração, com £Orçaestatutária no que não colidir com este.
Estatuto, aplicando-se subsidiariamente o Código CiviL

Maria Zéli~ $ema B2roosa - Tabeliã ~

Raquel Mb Sel!ra BafU;JSa - SUbstituta g;

Art. 54. O presente Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovação pela Assembléia Geral
Extraordinária, e respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva providenciar:a sua divulgação.

~""-".'., ~"i'I'. '.'".r..,.... o' •• cio de Notas~''';,.~ ." ,". -
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ATO DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS TRANS

Art. 1° A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, com
mandatos até 31 de dezembro de 2006, terão, seus mandatos prorrogados até 31 de dezembro 2007.
As eleições previstas anteriormente para o mês de novembro de 2006 deverão ocorrer em novembro de
2007, com posse dos novos eleitos emjaneiro 002008, conforme disposto neste presente Estatuto.
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Congonhas , 07 de Dezembro de 2006.

c/I!;;/,": t J/J;k

Art. 2° O presente Ato entra em vigor juntamente com o Estatuto.

Cartório de Registro Civil das P"f.soas 'Jurídicas
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Parágrafo único. A partir do encaminhamento pela Federação Nacional das APAEs do
presente estatuto para as APAEs, estas terão Q prazo de até 120 (cento e vinte) dias para homologação
do mesmo, sob pena de decretação de vacância dos cargos da Diretoria Executiva.-..--•...._..,._ .•.__ ._.._-_.-- •..__ .,, ,
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ATA DE POSSE TRIÊNIO 2014-2016
Aos dois dias do mês janeiro de dois mil e quatorze. na.APAE coo9onhas• às dezoitO

, horas, teve inicio a cerimOnia de posSe da .Diretoria executiVa. Conselho AdministratiVo e
ConSelho Fiscal. eleitos por aclamação no dia quatorze de novembro de dois, mil e treze.

, para o triênio 201412016. canfoone Am de. eleição. Alguns membroS não puderam
comparecer. porém' justificaram suas ausências. Abaixo estão rela(:iOOados todos os
membros da nova Diretoria Executiva. Conselho AdministratiVo e Conselho FisCal para o
triênio 2014-2016. Presidente: Sônia Maria dos santos - CPF 456 709 946-04: V'tce-
presidêltte: Maria Sônia da ConceiçãO Nves GonZaga - CPF 751 455 296-00; 1" Diretor
Secretário: Célio Bibiano de Barros - CPF 741 086 388-91: ~ Diretora secretária:
Amélia do Carmo Martins _ CPF 617 918 226-49; 1" Diretora Financeira: Augusta Maria
de Castro Rodrigues _ CPF 627 563 97&-87; 2" Diretor Financeiro: Moisês Marcos
Ferreira _ CPF _ 566.958.536-49; Diretor d9,Pa1rtmônio: Milton dos Reis' Modesto - CPF
846 224,746-20: Diretora Social: Maria de Lourdes Rezende - CPF 456.757.616-49.
Conselho de AdministraÇão: Aparecida CândidO Guedés Costa - CPF 969 295 376 91;

, , Cirlei Aparecida da Cruz _ CPF 004 691 536-28; lrani RosâIia.~~~!\ii:íS'âbS Santos .:..

.~'."'~:~'\ ."Cffl'~~~
Alineillà '':''tP.F~.,.' ' ..' ~-.l~!.?\ ,.,0.. •.•. ,.. 'Êgg Fonseca Cos.ta - CPF 551
646916-04: Rogêriól=àUro;~'€P.f.,041;:na'696-57; LÚCio RodrigUes Pereira ..,.CPF
138 444 906-04; José paulino'sallafã CPF - 575.330.756-68; Helen Souza Estevan
0s6rio _ CPF 040 809 526-19; Maria Apárêcida Cardoso sabará CPF - 750 274536-04.
Nada m~is havendo a .tratar. foi lavrada a Presente...ata que depois, de lida etfJ'!6ci~a.
será. assinada por todos. Congonhas dois de janeiro de dois mil e quatorze. ~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n:o PMC/SEGOV /328/2016

Congonhas, 14 de junho de 2016.

Exmo. Sr.

Vagner Luiz de Souza

Presidentc da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente,

Encaminhamos aos Senhorcs Vereadores, a Estimativa do Impacto Orçamentário e
Financeiro, para ser anexado ao Projeto de Lei n° 53/2016, que "Autoriza o I}oder Executivo
repassc à Associação dc Pais e Amigos dos Excepcionais dc Congonhas -' AI' AE dc rccursos
transferidos pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS", na importância de
R$13.951.20.

No ensejO renovamos nossos protestos de apreço e considcração extensivos aos
iIustres pares.

Cordialmente,

I

\-V1 '-1<> ~
Lúcio de Souza Coim'b;:;j"

Secretário Municipal de Governo

PRAÇA PRESIDENTEKUBITSCHEK, 135. CENTRO. CONGONHAS. MG. CEP 36415.000. TEL: (31) 3731.1300. FAX: (31) 3731.1240. www.congonhas.mg.gov.br

http://www.congonhas.mg.gov.br
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ESTIMA TIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS .;,.

" , '.

,-

A despesa referente ao convê~io entre"o Município e' a Ássociaçãó' de Pais e Amigos dos '.}
Excepcionais - AI' AE, Projeto Ação Continuada - FNAS, confo~e Proces,so Administrativo nO.'
0011469-001/2007, será contabilizada em dotação orçamentária, cujo saldo será suficiente para. ,- _..... ' ,.
garantir o empenho de tal despesa no exercício corrente, a qual estimamos' um valor de
aproximadamente R$13.951 ,20 (treze mil novecentos e cinquenta e um reais evinte centavos).
Ressaltamos que a despesa não trará reflexos nos anos seguintes, uma vez que sua execução se '

. dará apenas no exercício de 2016. • c.

'.'

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá o, percentual mínimo da
receita prevista no exercício de 2016, bem como da despesa prevista no exercício de 2016. ! -

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas'no programa de
trabalho, assim como atende à Lei. de Diretrizes Orçamentáriâs, e'encontra-se adequada aos M
parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto, 'quaisquer disposições da ....
legislação, especificamente ao que deterinina o art°16 da Lei Complemen_t~nI01/2000 .

.- ( .; . .~. (.,,~:;" ~;~ .
Concluímos, portanto, que o município disporá de recursos' orçamentários e financeiros

suficientes para a realização desta despesa.' f .',, ," ..
. 1, " '. .., ."~,,;r;, - k'} "'i' "',. ..~ .7'}"."

Prefeitura Municipal de Congonhas,'aqs quatorze dias do mês de junho dé 2016. J....
~~~ \,. ~':\"'-J:. ' ..

AITIênfé>daque da Silva .1"
Secretário ~rticipalde Plan_ej<!ffi~nto

- .;}-.';,~...~y r.,. .
DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE

, PLA~J1ÍVlÉl':.:9~~ '
- .••.t.-I-- ~ / ,-,~-.t': '!l' •• ,

I ~"" ~_ \ :--I ' ~, _,.
Declaro, para fins do cumprimento" do Inciso, lI, do art, 16 da Lei Complementar

101/2000, que a despesa referente ao convêiíf6.'entr/ o Município,e. a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais - AI' AE, Projeto A'Ç"'ã6'Contínuada -, FNAS, conforme Processo
Administrativo n°, 0011469-001/2007, é co~ativel éO'~l a LDO (L:eí de Diretrizes
Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o
1'1'A (Plano Plurianual). . ,

." ;.. '.;

í

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçame!1tárió e Financeiro que a
despesa tem a devida adequação para sua realização. .

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos quatorze dias do mês de'junho de 2016.

RONALDO R1hLlIIJ~JES ASSUN~ÃO ••... '

SECRETÁRIO MUNICIPAi~r:;~SENV. E 'ASSISTÊNCIA SOCIAL
< ~,~ ' ,

•••)1.

"

~ \.:!-O,
'r ,,-.• ~

1..' •• '

~\
".-~,

.• '1

'.','

~~C¥. ;-~~~llieb¥a1~~'4~
~I;.'2788

,- '\ Diretgrja de Planejamento

:/ ) •• ~,' (.l4'w) '~l' ' •.••) " .', •.•,' _ e Orçamento

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSOHEK, 135, CENTRO - CONGONHAS, MG, CEP 3641!i,OOO, TEL' (31) 3731,13ÓO, FAX' (31') 3731 1240" . h .
, '. '. www.congonas.mg.gov.br

http://www.congonas.mg.gov.br


Congonhas, 19 de junho de 2016.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final- CLJR

Ref:.: Projeto de Lei 053/16 - autoriza a concessão de repasse a APAE.

PARECER

Versa o projeto sobre autorização de concessão a APAE.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

o projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 4.320/64.

A autorização legislativa nos casos de repasse a entidade assistencial, é obrigatória, ex vi da Lei
de Responsabilidade fiscal que diz:

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas fisicas ou déficits de pessoas juridicas deverá ser autorizada
por lei especifica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias
e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

~ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercicio de suas atribuições
precipuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.

~ 2º Compreende-se incluida a concessão de empréstimos, financiamentos e
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dividas, a
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital."

A proposta foi acompanhada de estimativa de impacto financeiro-orçamentario e declaração da
verificação da estimativa do impacto financeiro-orçamentário, estando em de acordo com a Lei de
Responsabilidade Fiscal.

o projeto é legal.

Este é o nosso parecer, smj.

Adriano MeJilJo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
D Comissão de Saúde e Assistência Social
D Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara de Congonhas, .~ ... de ..~ ...de 2016

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei n° 053/2015, que autoriza repasse à APAE de recursos oriundos do
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre repasse à APAE de recursos para custeio do
serviço de atendimento e apoio à pessoa portadora de deficiência.

A competência é de iniciativa do Executivo, sendo por ela proposto.

o projeto está fundamentado e e I gal e constitucional.

Somos favoráveis.

Vereadores

Rodolfo

José Bernardes

Adivar

Sebastião

Carlos Afonso

Eduardo

Eládio

CMC/mgrm

Rua Padre Antõnio Corrêa, 163. Centro, CongonhaslMG - (31) 3731.1840 - Sile: wwwcalTlilr<lcongonhas,mg.!!ovbr- E.mail:
congonhas@camaracongonhas,mg,gov.br

mailto:congonhas@camaracongonhas,mg,gov.br


~~ -., Câmara Municipal d~ Congonhas
~ ~L£ s Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

<:?,gern áe Jvt h""

Câmara de Congonhas •. ¥.!:I.... de ~ ....de 2016

Comissão de Saúde e Assistência Social.

Projeto de Lei n° 053/2015, que autoriza repasse à APAE de recursos oriundos do
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre repasse à APAE de recursos para custeio
do serviço de atendimento e apoio à pessoa portadora de deficiência.

Os recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.
serão utilizados pela APAE para pagamento de contratação de serviços de terceiros
para execução de projetos.

Somos favoràveis.

Marcos - Presidente

Júlio César - Vice-Presidente

Rodolfo -

Conceição -

José Bernardes -

CMClmgrm

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro. Congonhas/Jl.1G - (31) 3731.18~O - Site: \\iww.cllInaracongollhas 111£gov,br - E-mail:
congonhas@camaracongonhas.mg.go\l.br



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara de Congonhas, .o!~L.de ~ .....de 2016

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Projeto de Lei n° 053/2015, que autoriza repasse à APAE de recursos oriundos do
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre repasse à APAE de recursos para custeio
do serviço de atendimento e apoio à pessoa portadora de deficiência.

A proposta está em consonância com a legislação que rege a matéria e
foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e
declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

Somos favoráveis.

Eduardo - Presidente
Eládio - Vice-Presidente
Rodolfo -
Carlos Afonso -
Sebastião -
José Bernardes -

CMC/mgrm

Rua Padre Antônio Corrêa. 163. Centro, CongonhasIMG - (31) 313)-J840 - Sile: wwwcamaracollgonhas.nlgyovbr- E-mail:
congonhas@Camaracongonhasmg.go ••..br



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, 21 de junho 2016.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;

Projeto de Lei 053/2016 que autoriza o Poder Executivo repasse à Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Congonhas - APAE, de recursos transferidos pelo Fundo Nacional
de Assistência Social- FNAS.

REDACÃO FINAL

o Projeto de Lei n° 053/2016 de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da redação
final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, confonne determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Rodolfo - Presidente

José Bernardes - Vice Presidente

Adivar -

Sebastião -

Carlos Afonso -

Eduardo -

Eládio -

CMClmgrm

Rua Padre Antônio C'orrea. 163, Centro, Congonha~MG - (31) 3731.1840 - Sile: ,,"ww,camaracQngolll1'\$ llw.yQv.br - E-mail
congonhas@Wnarncongonhasmllgo\'.br



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROPOSIÇÃO DE LEI N" 055/2016.

Autoriza o Poder Executivo repasse à
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Congonhas APAE de recursos
transferidos pelo Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2016, a firmar convênio e
repassar recursos provenientes do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Congonhas - APAE, inscrita no CNPJ sob nO
21.089.438/0001-68, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e
Indireta, conforme as seguintes especificações abaixo:

Entidade Finalidade Valor

Associação de Pais e Amigos Transferência de recursos recebidos do R$ 13.951,20
dos Excepcionais de Congonhas Fundo Nacional de Assistência Social -
-APAE. FNAS à APAE, para custeio do serviço de

atendimento e apoio à pessoa portadora de
deficiência.

Art. 2" A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação
do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas entidades cujo objeto
esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

Art. 3" A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 4" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao órgão competente.

Art. 5" As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a
disponibilidade financeira do Município.

Art. 6". As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

Ficha 162

Rua Padre Amônio Corrêa. 163. Centro, CongonhaslMG - (31) 3731.1840 - Sile: www camnmeQngQ!lhõlS1111; baV br_ E-mail:
congonhas@camaracongonhllS.mg.gov.br

mailto:congonhas@camaracongonhllS.mg.gov.br


Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

J

~
1~1:I~hl

~ ,"?8en, de :J'h'Y'í"

13.04.08.242.0022-2064 - APAE - Projeto Ação Continuada

3.3.50.43 - Subvenções Sociais - Fonte 42

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 2

CMClMari

Rua Padre Amônio Corrêa. 163, Cemro, Congonhas'MG _ (31) 3731.1840 - Sile: www camarncongQnhas TIl!;' Iiº¥ br - E-mail:
congonhas@camamoongonhas.mg,gov.br

mailto:congonhas@camamoongonhas.mg,gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

:,

LEI N.' 3:628, DE 21 DE JUNHO DE 2016. '.'

Autoriza o Iloder El:ccutivo' repasse à
Associação:de Pais e,Amigos dos Excepcionais de
COIigonhas .. "" .AI'AE de recursos' transfelidos
l,cl0 Fundo Nacional. de Assistência Social _
FNAS.'

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 20 I 6, a firmar convênio e
repassar recursos provenientes do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, à Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Congonhas - APAÉ, inscritâ no CNPJ sob n' 21.089.438/0001-
68, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, comomle as
seguintes especificações abaixo:

Entidado '::.
Finalidade Valor',' . -~:.".

Associação de Pais e Amigos Transferência 'de recursos recebidos do R$ 13.951,20dos Excepcionais de Congonhas Funi:i~ l\acional "'de Assistência Social --APAE. FNAS à APAE,' para 'custeio do serviço de
" ),ú:ei,dimel'to e apoio; *iP,essoa portadora de.. r deficiênçià:"',.' .<."':. '. .

, '. T. - .
Art. 2° A fonna de tra:hsferê~cia,{l;,';ec~~~~úbtCQ ~~~idefinida mediante apresentação do

plano de trabalho e/ou açõespropostas'pel~-.ç6nye:g!fldo,: exc"tgJquelas entidades cujo objeto esteja
definido em estatuto para aprimoramento "dáatúaç~9;do~;gest'Q.re's:públicos.< \:" - ..<~~'-:-_-;-~.','i.";: - .~;:>;).-....

Art. 3° A instituição soiíi;'nt<~W 4jt~io:>~~;)fê~eficio desta lei. se as condições de
funcionamento forem julgadas satísfat~riás; '"eriJéri9. dâ"Administração Municipal.

. ~O":'':; :::V:i::'l:ol.:; ,1-:
. . . - " . . . .

Art. 4° A entidade beneficiada com.recursos:públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-á
à fiscalização do Poder Executivo i\;iunicipaf; rt~avés do envio de prestação de contas.ao órgão
competente.

Art. 5° As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a
disponibilidade financeira do Município.

Art. 6°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Ficha 162
13:04,08.242.0022-2064 -APAE ~ Projeto Ação Continuada.
3.3.50.43 - Subvenções Sociais- Fonte 42 . .

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação
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